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0401.1230600072.013 - 339030 - F: 139 - FR: 2001
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 823065

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2022
Processo Administrativo nº: 001028/2022.
Pregão Eletrônico nº: 001/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/
ES.
Contratada: SUPERMERCADO CLAMAP LTDA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis para atender estudantes da 
Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino do 
Município de São Roque do Canaã/ES.
Vigência: A vigência do presente instrumento será da 
data da assinatura do mesmo com término previsto 
para 30/12/2022.
Valor: R$ 6.083,75 (seis mil e oitenta e três reais e 
setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria Municipal de Educação - Educação Infantil 
(Creche)
0401.1230600072.013 - 339030 - F: 139 - FR: 2001
Secretaria Municipal de Educação - Educação Infantil 
(Pré-Escola)
0401.1230600072.013 - 339030 - F: 139 - FR: 2001
Secretaria Municipal de Educação - Ensino 
Fundamental
0401.1230600072.013 - 339030 - F: 139 - FR: 2001
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 823069

Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
002/2021

Convênio de Estágio Remunerado
Processo Administrativo n.º: 1202/2022.
Concedente: Prefeitura Municipal de São Roque do 
Canaã - ES.
Convenente: Instituição de Ensino Superior Multivix.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto 
a alteração no Convênio n.º 002/2021 do represen-
tante legal da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
MULTIVIX, conforme Procuração juntada no Processo 
Administrativo n.º 1202/2022. O representante legal 
do Instituto passa a ser a Sr.ª ALCIONE CABALINE, 
inscrita no CPF sob o nº 007.838.847-37.
Vigência: O presente Instrumento terá sua vigência 
iniciada a partir da data de sua assinatura, e 
acompanhará a vigência do Convênio n.º 002/2021.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 823258

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
010/2022

Processo Administrativo nº: 001133/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/
ES.
Contratada: PEDRA DA ONÇA LOCAÇÕES EIRELI.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n.º 010/2022, ficando o prazo de vigência 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findar-se-
-ando em 30/05/2022.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 823262

Venda Nova do Imigrante

Edital

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO

NOTIFICADA: INOVA SOLUÇÕES, EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS NA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
EIRELI

Considerando contrato Nº0027/2021 firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
e a empresa INOVA SOLUÇÕES, EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS NA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
EIRELI, CNPJ 30.761.582/0001-90, para REFORMA 
DA EMEI VILA BETANEA,

Considerando Parecer Jurídico anexado ao Processo 
n. 1157/2022, esta Secretaria de Obras e Infraes-
trutura Urbana, vem através deste comunicar a esta 
referida Empresa que serão aplicadas penalidades 
previstas em Contrato, tudo conforme opinado no 
referido Parecer:
Diante de toda a situação fática e probatória exposta, 
OPINAMOS pela aplicação das penalidades descritas 
na cláusula 8.4, alínea “c” do contrato pactuado e, 
caso a obra não seja totalmente finalizada no prazo 
previsto, a aplicação da penalidade descrita no item 
8.1, “c” do mesmo contrato, considerando  os  danos  
causados  à  Municipalidade, conforme relatado pelo 
fiscal do contrato. (...).

Considerando que a contratada não cumpriu as 
obrigações assumidas no contrato, ratifico o parecer 
jurídico, aplico o item do contrato 8.1: SUSPENSÃO 
do direito de licitar junto à Contratante pelo período 
de 2 anos.

É com sabido que os direitos ao contraditório e à 
ampla defesa são essenciais ao processo e portanto 
concedemos 5 dias para o mesmo, devendo a 
contratada, caso queira, se manifestar no prazo 
supracitado.

Venda Nova do Imigrante, 25 de Março de 2022

Alexandre Filete
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Protocolo 822951

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
000003/2022

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante-
ES, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para o conhecimento dos interessados, 
o resultado da Tomada de Preços Nº 000003/2022.

RESULTADO

ESSENCIAL GESTAO PUBLICA EIRELI - ME no valor 
total de R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil 
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seiscentos reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 28 de março de 2022.

Alexandra de Oliveira Vinco
Presidente da CPL

Protocolo 823085

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Tomada de Preços 000003/2022

Processo nº. 009881/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA MENSAL EM CON-
TABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, POR 
UM PERÍODO DE 12 MESES, COM AUXÍLIO NA 
ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTA-
RIAS - LDO, ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GOVERNO, JUNTO ÀS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS

Mediante parecer e indicação da Presidente da 
CPL e Procuradora Geral desta Prefeitura Municipal 
de Venda Nova do Imigrante -ES, HOMOLOGO o 
presente Tomada de Preços de Nº000003/2022, no 
valor de R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil 
seiscentos reais). Em favor  da empresa ESSENCIAL 
GESTAO PUBLICA EIRELI - ME no valor total de R$ 
177.600,00 (cento e setenta e sete mil seiscentos 
reais)

Venda Nova do Imigrante-ES, 28 de março de 2022.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 823092

RETIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA  Nº 002/2022

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- ES, com fulcro na Lei 8.666/93, torna pública  a 
retificação DA DATA DE ABERTURA PARA DIA 
28/04/2022 ás 09:00h.  Demais cláusulas e condições 
permanecem inalteradas
Informações: Informações: Prefeitura Municipal 
de Venda Nova do Imigrante - Av. Evandi Américo 
Comarela, 385 - VNI - ES. Tel  (28) 3546-1188 R: 
252, de segunda à sexta-feira, no horário de 12:00 
às 18:00 horas, ou pelo site www.vendanova.es.gov.
br.

Alexandra de Oliveira Vinco
Presidente da CPL

Protocolo 823125

Portaria

PORTARIA Nº. 1.907/2022

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso VI, 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa 
SCL nº 006/2021, versão 2, do Sistema de Licitações, 
Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os proce-
dimentos e normas para acompanhamento, controle 
e fiscalização dos contratos no Poder Executivo 
Municipal, no artigo 67 da Lei Federal nº 8.888/93 - 
Lei de Licitações e IN 58/2019 do TCE/ES.

CONSIDERANDO que o município formalizou os 
seguintes Contratos:

Contrato de nº 28/2022, com a Empresa FUNDAÇÃO 
MAXIMO ZANDONADI, no valor de R$ 69.355,00 
(sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais);

Contrato de nº 28-SMS/2022, com a Empresa 
FUNDAÇÃO MAXIMO ZANDONADI, no valor de R$ 
5.748,75 (cinco mil setecentos e quarenta e oito mil 
e setenta e cinco centavos);

Contrato de nº 28-ASS/2022, com a Empresa 
FUNDAÇÃO MAXIMO ZANDONADI, no valor de R$ 
283,75 (duzentos e oitenta e três reais e setenta e 
cinco centavos);

Contrato de n° 29/2022, com a Empresa RADIO 
CULTURA DE CASTELO FM LTDA - EPP, no valor de 
R$ 22.050,00 (vinte e dois mil e cinquenta reais);

Contrato de n° 29-SMS/2022, com a Empresa RADIO 
CULTURA DE CASTELO FM LTDA - EPP, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais);

Contrato de n° 29-ASS/2022, com a Empresa RADIO 
CULTURA DE CASTELO FM LTDA - EPP, no valor de R$ 
1.620,00 (um mil e seiscentos e vinte reais);

OBJETO: O Objeto consiste na Contratação de 
Empresa de Radiofusão, para Prestação de Serviço de 
Inserções, Objetivando na Realização de Divulgações 
de Ações, Eventos ou Atos da Municipalidade, com 
vigência de 25 de março de 2022 à 31 de dezembro 
de 2023.

Resolve:

Art. 1º Ficam nomeados os servidores MATEUS DA 
MOTA SALVADOR, matrícula nº. 962487, ocupante 
do cargo de Engenheiro Ambiental, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; BARBARA 
NUNES CERQUEIRA, matrícula nº. 962174, ocupante 
do cargo de Coordenador de Atividades Técnicas 
e Licenciamento, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Obras e Infraestrutura Urbana; 
FABIO ALTOE, matrícula nº. 965182, ocupante do 
cargo de Coordenação de Cultura e Artesanato, 
lotado na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura 
e Artesanato; CRISTIANE SCABELO GALAVOTTI, 
matrícula nº. 532045, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Secretaria Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação; GESIMAR DE ALMEIDA, matrícula 
nº. 965180, ocupante do cargo de Coordenador de 
Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer; AMANDA DIAS CEZATI, matrícula 
nº. 965097, ocupante do cargo de Assistente de 
Gabinete, lotada no Gabinete; EVANDO ZAMBAO, 
matrícula nº. 965005, ocupante do cargo de 
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